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“prestação de serviços por entidade qualificada como organização social no 
Município de Sobral, sem fins lucrativos, para a celebração de contrato de 
gestão destinado ao gerenciamento pedagógico do sistema de ensino do 
Município de Sobral e atividades de formação continuada do Magistério, 
ficando o contratado responsável pela gestão, administração das operações e 
projetos a ele vinculados”; CONSIDERANDO a cláusula décima primeira, 
subitem 11.4, do Contrato nº 0095/2022 - SME, a qual dispõe que “a 
Secretaria Municipal da Educação (SME), por meio de seu representante 
legal, publicará a portaria da comissão de fiscalização do presente contrato de 
gestão, designando seus respectivos fiscais”. RESOLVE: Art. 1° Criar a 
Comissão de Fiscalização do Contrato nº 0095/2022 - SME, oriundo da 
Dispensa de Licitação DP22013 - SME, que tem como objeto a “prestação de 
serviços por entidade qualificada como organização social no Município de 
Sobral, sem fins lucrativos, para a celebração de contrato de gestão destinado 
ao gerenciamento pedagógico do sistema de ensino do Município de Sobral e 
atividades de formação continuada do Magistério, ficando o contratado 
responsável pela gestão, administração das operações e projetos a ele 
vinculados”, firmado com a Escola de Formação Permanente do Magistério e 
Gestão Educacional (ESFAPEGE), por meio dos servidores abaixo 
designados: I - Edna Lúcia de Carvalho Lima (Presidente); II - Kathleen 
Maria Arcanjo Mont'Alverne (membro); III - Maiara Melo Alves (membro); 
Art. 2º Compete aos FISCAIS DO CONTRATO (presidente e membros da 
comissão), dentre outras, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Parágrafo 
único. Todos os membros da comissão de fiscalização respondem 
solidariamente entre si pelos seus atos. Art. 3º Fica designado o Sr. Francisco 
Vilar Vasconcelos, Coordenador do Ensino Fundamental II, como GESTOR 
do Contrato nº 0095/2022 - SME, tendo, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), aos 02 de 
agosto de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P186736/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: LPK LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.535.560/0001-40, representada pelo Sr. LEONI 
PARCIANELLO KILPP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
22008 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO III 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22008 - 

SEPLAG. VALOR: R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 0500. 2. 459. 0000. 33. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, conforme cláusula contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Leoni Parcianello 
Kilpp - Representante da LPK LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: SIGNUS 
CONSTRUÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.  (CNPJ  
23.726.292/0001-40), com sede na Rua Marcos Macedo, n° 1333, Sala 1802, 
em Fortaleza/CE, representada pelo Sr. Alexandre Jose de Lucena 
Rodrigues, brasileiro, inscrito no RG sob o nº 90002133623 SSP/CE, CPF nº 
264.787.223-68, residente e domiciliado na Rua Coronel Jucá, n° 1201, apto. 
1102, bairro Aldeota, em Fortaleza/CE. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada 
de Preços nº 059/2018 -SME - Contrato Administrativo nº 02/2019-SME. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PADRÃO FNDE, TIPO I, NO COMPLEXO NOVA CAIÇARA Nº 02, EM 
SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário 
Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com 
esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 02/2019 - 
SME. Considerações: - Instalações contra incêndio incompleto; - Instalações 
hidrossanitárias apresentados vazamentos; - Instalações elétricas com curto; 
- Instalações de roda meio não executado; - Rodapé incompleto; - Execução 
do fechamento com chapa moeda incompleta; - Instalação de coifa; - 
Instalação de iluminação externas não executas. Ressaltamos que obra se 
encontra lentas nas atividades objeto do referido, salientamos que a 
contratada se comprometeu em executar os serviços dentro do prazo 
a t u a l i z a d o ,  v e m ,  p e r a n t e  V.  S a s . ,  N O T I F I C Á - L O S  
EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do recebimento desta 
notificação, no prazo impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM, retorne as atividades, retomando o ritmo necessários, a 
fim de cumprir o cronograma contratual, sob pena de formalização de 
processo de rescisão unilateral do Contrato em tela, com a respectiva 
aplicação das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se 
que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá 
acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 16 de agosto de 2022 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA N° 06/2022 - SESEP - INSTITUI UMA COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DE FATOS E IRREGULARIDADES 
CONSTANTES NO PROCESSO Nº P195031/2022. O SECRETÁRIO DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e tendo em vista o 
disposto no art. 7º do Decreto nº 2074/2018. RESOLVE: Art. 1º. Instituir uma 
Comissão de Sindicância para apuração dos fatos constantes no Processo nº 
P195031/2022, bem como apurar ações e omissões que porventura venham a 
surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º. 
Designar para compor a Comissão de Sindicância os seguintes servidores, 
todos lotados na Secretaria da Conservação e Serviços Públicos (SESEP): I - 
Hylverlando Cardoso da Cruz, matrícula nº 33153, na qualidade de 
Presidente; II - Marivanda Rocha da Silva, matrícula nº 32525, na qualidade 
de Membro; III - José Antônio de Castro, matrícula nº 3882, na qualidade de 
Membro. Parágrafo Único. Caberá ao Presidente da Comissão o provimento 
dos meios para a realização de suas atividades. Art. 3º. Esta Comissão 
desenvolverá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, sendo prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior. Art. 4º. A atuação dos 
membros desta Comissão é considerada serviço público relevante, não sendo 
passível de remuneração. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, em 16 de agosto de 2022. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
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